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PORTARIA SECULTE Nº 07/2026 

Cria e nomeia a Comissão Organizadora da 40ª Meia Maratona 

Tiradentes do Município de Juazeiro-BA e dá outras 

providências. 

A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE DE JUAZEIRO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a realização da 40ª Meia Maratona Tiradentes, evento tradicional 
do calendário esportivo do Município de Juazeiro-BA; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 2.019, de 31 de março de 

2009, que atribui à Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes à competência para programar, 
coordenar e estabelecer normas para a realização da Meia Maratona Tiradentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir comissão responsável pela organização, 
coordenação e execução das atividades relacionadas ao referido evento, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica criada a Comissão Organizadora da 40ª Meia Maratona Tiradentes do 

Município de Juazeiro-BA, com a finalidade de planejar, coordenar, executar e avaliar as ações 
necessárias à realização do evento. 

Art. 2º. A Comissão terá a seguinte composição: 

I - Gilberto da Silva Pacheco, mat. nº 44348 – Presidente; 

II - Bruno Marcelino da Mota Lopes, mat. nº 44250 – Membro Titular; 

III - Alice Silva Rocha, mat. nº 44672 – Titular; 

IV - Rodrigo da Silva Ramalho de Souza, mat. nº 45549 – Membro Suplente;  

V  - Marcos André Lopes da Silva, mat. nº 45120 - Membro Suplente. 

Art. 3º. Compete à Comissão Organizadora, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 

sejam conferidas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes: 

I - elaborar o plano operacional do evento, incluindo logística, infraestrutura, 
segurança, atendimento médico e sanitário, comunicação e sinalização; 

II - definir cronograma de atividades e prazos;   

III - articular e firmar, quando necessário, parcerias e convênios com órgãos públicos, 

entidades privadas e patrocinadores;   

IV  - coordenar a divulgação institucional e a comunicação com os participantes;   

V  - acompanhar a montagem, realização e desmontagem das estruturas;   

VI - promover a integração com as secretarias municipais e órgãos de segurança 
pública, trânsito e saúde;   
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VII - elaborar relatório final e prestar contas das ações e recursos utilizados. 

Art. 4º. O mandato dos membros da Comissão terá início na data de publicação desta 
Portaria e vigorará até 30 (trinta) dias após a conclusão das atividades relativas à 40ª Meia 

Maratona Tiradentes, podendo ser prorrogado por ato da Secretaria de Cultura, Turismo e 
Esportes, mediante justificativa. 

§ 1º. Em caso de impedimento ou ausência temporária, o membro titular será substituído 
pelo respectivo suplente.  

§ 2º. A Comissão poderá convocar técnicos e colaboradores eventuais para apoio 
operacional, sem caráter remuneratório. 

Art. 5º. O exercício das funções de membro da Comissão será gratuito, configurando-

se como múnus público, não gerando direito a qualquer espécie de remuneração, gratificação 
ou vantagem pessoal. 

Art. 6º. A Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes prestará apoio administrativo, 
logístico e técnico à Comissão, disponibilizando, quando necessário, servidores, materiais e 
infraestrutura, bem como providenciará a tramitação e a publicação dos atos administrativos 

pertinentes. 

Art. 7º. Os atos praticados pela Comissão deverão observar a legislação municipal, 

estadual e federal aplicável, bem como as normas de transparência e prestação de contas. 
Eventuais despesas decorrentes da execução do evento deverão ser previamente autorizadas e 
formalmente justificadas, observando-se os procedimentos legais de empenho e liquidação. 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE DE JUAZEIRO, ESTADO 

DA BAHIA, em 09 de abril de 2026. 

 

 

TARGINO ALVES GONDIM FILHO 

Secretária de Cultura, Turismo e Esporte                                                                 

Decreto nº 014/2025 
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